
GAB CCI /2019 Parecer de Regularidade do Controle Interno.
Dispensa de Licitação no t509 /2017-001
Contratado: Raimundo da Silva Teles
Interessado: Fundo Municipal de Assistência Social
Responsável pela assinatura do termo aditivo: Solange Moreira de Aguiar.
Objeto: locação de imóvel anexo do centro de Referência de Assistência social -
CRAS II,

Assunto: Alteração contratual;
Em análise:

Quinto termo aditivo ao contrato n" lS2/2017;
A secretaria de Assistência social justifica que a prorrogação do contrato se dá
devido ao fato de que a localização do imóvel atende a determinação Humanos do
Sistema único de Assistência Social (NOB-RH/SUAS) e contribui para o
atendirnento ao Público alvo, que são crianças e adolescentes que desfrutam dos
serviços ofertados pelo CRAS;

Constam no processo:
Oficio clo Fundo de Assistência com justificativa da necessidade;
Termo de ciência e concordância do contratado;
Parecer Jurídico favorável ao aditamento;

Dos otos:

o instrumento contratual foi celebrado em 03 /03/2olz, com prazo de vigência até
31/12/20t7, pretende-se, portanto, a quinta prorrogação do prazo de vigência
através de termo aditivo;

Estond o devidamente autoriza
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Conclusão:

0 quarto aditivo expirará em 1e de julho de 2020, através do quinto termo aditivo
estende -se o prazo de 02 de julho de 2020 até 1e de maio de 2021..
0 valor do contrato não foi alterado;
As denrais cláusulas permanecem inalteradas;
A vigência do contrato foi prorrogada para 1o de maio de 2021
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